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AUTORA: VEREADORA MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – PODEMOS 

COAUTORIA: VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO - MDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

As Vereadoras que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, a Secretaria de Cidadania e 

Assistência Social, Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ e  ao 

Diretor do DEMTRAN, Sr. PEDRO GOMES SOARES, para que promovam palestras e 

orientações educativas voltadas ao uso seguro de bicicletas convencionais e elétricas, junto aos 

usuários do Centro de Convivência do Idoso – Conviver. 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo promover a conscientização e a segurança no 

trânsito, especialmente entre os frequentadores do Conviver, que utilizam bicicletas como meio 

de locomoção e lazer. Observa-se o aumento significativo do uso de bicicletas elétricas e 

convencionais, o que torna essencial a disseminação de informações sobre regras de trânsito, uso 

de equipamentos de segurança e boas práticas de circulação. 

A iniciativa busca prevenir acidentes, orientar quanto ao uso adequado desses veículos e 

contribuir para a preservação da integridade física dos usuários, sobretudo do público idoso, que 

demanda atenção especial em razão de sua maior vulnerabilidade. 

Dessa forma, a realização de palestras educativas, em parceria entre a Secretaria de 

Assistência Social e o Departamento Municipal de Trânsito, configura-se como uma medida de 

relevante interesse público, promovendo mais segurança, autonomia e qualidade de vida aos 

participantes do Conviver. 

Nova Andradina, 31 de março de 2026. 
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